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ESTATUTO DOS f:'UNCION6RIOS PúBLICOS CIVIS DO
MUNICAIO

LEI N2 065 DE 01 DE. JUNHO DE 1.994.

Disciplina o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do
Município de NIPOA.

FAZ SAL.R que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte lei

TíTULO I

DISPOSIÇ5ES PRELIMINARES

Art. 1" .. Esta lei discipli na os direitos, deveres e
responsabilidades a que se submetem os funcionários da

Prefeitura, Câmara, autarquias e fundaçíïes públicas do Município

de NIPUA

Art. i, -- Rara efeitos deste Estatuto, considera--se:

1- Funcionário público: pessoa legalmente investida em
cargo público de provimento efetivo ou em comissão;

II - cargo público: conjunto de atribuiç6es e
responsabilidades representado por um lugar , instituído nos
quadros do funcionalismo, criado por lei ou resolução com
denominaç ão propria e at:ribui.G:ôes específ icas;

III-- vencimento; retribuição pecuniária básica, fixada

em lei, paga mensalmente ao funcionário público pelo exercício
das atr7.buiçbes inerentes ao seu cargo;

.I.V .. . remuneração: retribuiç ão pecuniária básica
acrescida da quantia referente is vantagens pecuniárias a que o
funcionária tem direito;

V -- classe: agrupamento de cargos públicos de mesma

denominação e idêntica referência de vencimento e mesmas

atribuiçhes;
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Vi -- carreira: o conju nto CEIPJ1 5s2i4^QIa hi s^n ?'na reza
de trabalho e de idêntica habilitação profissional, escalonadas
segundo a responsabilidade e complexidade das atri.buiçiïes, para

progressão privativa dos t itulares dos cargos que a integram;

VII- quadro: o conjunto de cargos integrantes das
es t rutu r as do s p}-gïtO S üt:)Si, Poderes Executivo e Legisl at ivo, das
autarquias e das 1'undaçoes públicas.

Art. 32 ... Aos cargos públicos corresponderão
reverências numéricas seguidas de letras em ordem alfabética
indicadoras de graus.

12 - Referência é o número indicativo da posição do
cargo na escala básica de venci mentos.

929 -- Grau é a letra indicativo do valor progressivo da
referência.

ã32 Ü conjunto de referência e grau constitui o
pad'rno de vencimentos.

TÍTULO II

carreira

efetivo.

DO PROVIMENTO, DO EXERCÍCIO E DA VACÂNCIA DOS CARGOS
PÚBLICOS

CAPÍTULO I

DOS CARGOS PÚBLICOS

Art. 42 - Os cargos públicos são isolados ou de

Os cargos de carreira são sempre de provimento

`:.322 ... Os cargos i solados são de provimento efetivo ou
em comisso, con forme dispuser a sua lei ou resolução criadora.

Art- ;2 - As atribui.çbes dos titulares dos cargos
públicos serão estabelecidas na le i criadora do cargo ou em
decreto regulamentar.

Parágrafo único .. é vedado atribuir ao funcionário
publico encargos ou serviços diversos daqueles relativos ao seu
cargo, exceto quando se tratar de funçhes de chefia ou direção,

de designaçnes especiais e dos casos de readaptação.

CAPÍTULO lI
DO PROVIMENTO

Art. ó9 - Provimento é o ato administrativo através do
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qual se preenche um cargo plih'1ico, com a designação de seu
titular.

Farágrai'o único - 0 provimento dos cargos públicos
I<a.r -se a por ato da autoridade competente de cada Poder, do
dirigente de autarquia ou de fundação pública.

Art. 72 - Os cargos Públicas serão acessíveis a todos
os que preencham, obrigatori amente, os seguintes requisitos:

1 "" ser brasi leiro nato ou naturalizado;

11 - ter sido previamente habilitado em concurso,

ressalvado o preenchimento de cargo de livre provimento em
comissão.

estar no gozo dos direitos políticos;

eleit orais;
estar quite com as obrigaç6es militares e

V .. gozar de boa saúde, física e mental, comprovada em
exame médico;

VI. - possuir habilitação profissional para o exercício
das a.tri.huiçoees inerentes ao carga, quando for o caso;

Vil - atender às condiçbes especiais prescritas em lei
Para Provimento do cargo.

Art. 82 - Os cargos Públicos serão providos por:

1- nomeação;

li- reintegração

111 reversão;

IV -- aprovei tamento;

V °. trans ferência;

Vi .. acesso.

CAPÍTULO III

DA NOMEAÇ Ã O

Art. 92 - Nomeação é o ato administrativo pelo qual o
cargo público é atribuído a uma pessoa.

Para t]i"ka'iC) único As nc:)meaç nes serão feit as:
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I. livremente, em comissão, a critério da autoridade

nomeante, quando se tratar de cargo de cont'i.ança;

I:]:- vinculadamente , em caráter efetivo, quando se
tratar de cargo cujo preenchimento dependa de aprovação em
concurso.

Art. 10 - A nomeação em caráter efetivo obedecerá,
rigorosamente, à ordem de classificação em concurso cujo prazo de
validade esteja em vigor.

CAPÍTULO IV

DO LSTAIO PROBATÓRIO

Art. íi. Estágio probatório é o período de 2 (dois)
anos de exercício do Funcionário a partir de sua nomeação em
caráter efetivo , durante o qual serão apurados os seguintes
aspectos , acerca de sua vida funcional:

i assiduidade;

Ei disciplina;

IIi'-- eficiência;

i:V aptidão e dedicação ao serviço;

V - cumprimento dos deveres e obrigaçóes funcionais.

à t2-- 0 órgão de pessoal manterá cadastro dos
funcionários em estágio probatório,

à 22 - Ci nco meses antes do Fi m do estágio probatório,
o órgão de pessoal solicitará in-rormaç5es sobre o funcionário ao
seu chefe direto, que deverá prestá-las no prazo de dez dias.

`s oO Caso as informaçdes sejam contrárias à
confirmação do funcionária no cargo , ser--MA concedido prazo de
dez dias para que apresente defesa.

€> Agi?--- r, confirmação do funcionário no cargo não
dependerá de novo ato.

Art. ì' Ll funcionário nomeado em virtude de concurso
público adquirirá estabilidade após dois anos de efetivo
exercício.

Parágrafo única ... A estabilidade assegura ao
funcionária a garantia de permanência no serviço público.

-4
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Art ±3 c_1 funcionário e5.avel somente perderá o

cargo;

julgado;
eni virtude de decisão judicial transitada em

1:7:- mediante processo administrativo em que lhe seja
assegurada ampla defesa.

CAPÍTULO V

DO CONCURSO

Art. 14 - ia concu r so público reger - se-á por edital,
que conterá, basicamente , o seguinte:

1 - indicação das condiçëïes necessárias ao
Preenchimento do cargo, de acordo com as exigências legais, tais
como:

do cargo;

atuação;

do cargo;

diplomas necessários ao desempenho das atribuiç6es

bi experiência profissional relacionada com a área de

c:l capacidade tísica para o desempenho das atribuiçóes

d) idade mínima ou máxima a ser fixada de acordo com a
natureza das a.tr i.buiç # es do cargo;

111 -• indicação do tipo e do conteúdo das provas e das
categorias de títulos;

títulos;
IV -- indicação da forma de julgamento das provas e dos

V indicação dos critérios de habilitação e
classificação;

Vi - indicação do prazo de validade do certame.

Parágrafo único --- As normas gerais para realização dos
concurso serão estabelecidas em lei municipal específica.

Art. £5 -- 0 prazo de validade do concurso será de até
dois anos, prorrogável uma vez, por igual período, a critério da
Administração,

Art. 1G -- O concurso, uma vez aberto, deverá estar
homologado dentro do prazo de seis meses, contados da data de
encerramento das :i.nscriçbes.
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Art. i' As provas e a titulação serão julgadas por
uma comissão de trE".s membros, Prolissionalmenie Militados -0

designados pela autoridade competente.

CAPÍTULO VI

IDA REINTEGRAÇ 40

Árt. 0 .. Reintegração é o reing resso do funcionário
estável no serviço público municipal em virtude de decisão
judicial transitada em julgado.

,'irt. i9 -. A reintegração será feita no cargo
anteriormente ocupado.

v12 - Se o cargo houver sido transformado, o
funcionário será reintegrado no cargo resultante da
transformação.

?° _ Se o cargo houver sido extinto, será reintegrado
em cargo de vencimentos e atribuiçtíes equivalentes, sempre
respeitada sua habilitação profissional.

Art. í?N - Reintegrado o funcionário, quem lhe houver
ocupado o lugar será reconduzido ao cargo de origem, sem direito
a indenização, ou aproveitado em outro carro , ou, ainda, posto em
disponibilidade.

Art. Li. -- Transitada em julgado a decisão judicial que
determinar a reintegração, o árgão incumbido da defesa do
Município representará i mediatamente à autoridade competente para
que seja expedido o decreto de reintegração no prazo máximo de
trinta dias,

CAPÍTULO VII

IDA REVERSO

Art. r'.i'_ .- Reversão é o retorno do funcionário ao
serviço público, por determinação da autoridade competente.

i 12 -- A reversão será feita quando insubsistentes as
raMes que determi naram aposentadoria.

ï3 22 (•i r ever são far- seS em car go de idênt ica
denominação, a .t rihuiçcres e vencimentos ao s da quele ocupado por
ocasião de aposentadoria ou., se trans formado, no cargo r esultante
da tr ansfor mação.

CAPÍTULO VIII

IDO APROVEITAMENTO

Art. .'.:.:i ... Aproveitamento é o retorno, a cargo público,
de funcionário colocado em disponibilidade.
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Art. ..4 U aproveitamento daquele que foi posto em

disponibilidade é d ireito d o funcionár io e dever da Administraçái.o
que o c onduz irá, quando houver vag a, a cargo de natureza e
vencimentos semelhantes ao anter iormente ocupado.

Art. ü:5 - Ü funcionário em disponibilidade que, em
inspeç ão médi ca oFicia.l, for considerado inca p az para o

desempenho d e suas atribuirçoes s er á aposentado no c argo que

anteriormente ocupava, sempre ressalvada a possibilidade de
readapt:açao.

CAPÍTULO IX

DA TRANSFERêNCIA

Art. :t:> .- lransfer'ênci.a é a passagem do funcionário de
um para outro cargo da mesma denominação , atribuiçoes e
vencimentos, pertencente, poriam , a drgáo de lotação diferente.

I•'aY`a.g'i'afc., única "" A transf erência poderá Ser feita a
pedido do funcionário ou de ofí cio, atendida sempre a
conveniência do serviço.

Art. l'r' - Não poderá ser transferido •' ex officio
funcionário invest ido em mandato eletivo.

Art. Gt a transferê ncia por permuta processar - se-á a
pedido escrito de ambos os interessados.

Art. ïi' ._ A permuta entre funcionários da Prefeitura,
da Câmara, das autarquias e das fundaç5es públicas do Município
somente poderá ser efetuada a pedido dos interessados e mediante
prévio consentimento das autoridades a que estejam subordinados.

CAPÍTULO X

DO ACESSO

Art. 30 - Acesso é a passagem do funcionário ocupante
de cargo de. provimento efetivo para outro cargo da classe
imediatamente superior àquela em que se encontra , dentro da
respect iva carreira.

Parágrafo único .. 0 acesso dependerá de êxito do
funcionári o em processo selet ivo interno , em que se apurará sua
aptidão para o desempenho de atribui.ç5es mais complexas e que
justificam sua ascensão Funcional.

Art. 21 -- O funcionári o somente poderá concorrer à
seleção in terna , a q ue de r efere o artigo anterior, se:
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1 satisfazer os requisitos necessários ao

preenchimento do cargo público de classe superior;

11 .. contar com mais de dois anos de efetivo exercício
no seu cargo;

Art. JL' Havendo empate no processo seletivo interno,

terá pre.ier&nc ia sucessivamente o funcionária público que:

contar mais tempo de serviço publico municipal;

11- cont ar mais tempo de servi ço no seu cargo;

Art. 33 - 0 direito a pertencer a carreira , nos casos
em que isso seja passível, é direito i ndisponível do func i onário
públi ca .

CAPÍTULO XI

DO PROMOÇ O

Art. 24 -- 1'romoçA é passagem do funcionário de um

determinado grau para o imediatamente superior, da mesma classe.

Parágraf o uni.c..orr promoção não ssr-.-.. constitui em forma
de provimento de cargo.

Art. = - A promoção obedecerá aos cr itérios de
antiguidade e merecimento, alternadamente, realizando-se
anualmente.

Art. J6 Os critérios, benefíciários e outras regras
relativas ã promoção serão objeto de lei específica, de
inici ativa exclusiva do Chefe do Executivo Municipal.

CAPÍTULO XII

DO READAPTAQXO

Art. 32 -- Readaptação é a atribuição de encargos mais
compatíveis com a capacidade física ou mental do funcionário e
dependerá sempre de exame médico oficial.

Art. 31) -- A readaptação não acarretará aumento ou
dimin u ição de v e n c imento.

CAPÍTULO XIII

IDA POSSE

Art. 3 9 Passe é o ato através do qual o poder
públ ico, expressame nt e, outorga e o f unc i onár io, expressamente,

aceita as atrib uiçhes e os deveres inerentes ao cargo público ,

adquirindo, ass im, a sua ti tularidade.
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Parágrafo ú n ico - tio competentes p a r a dar posse:

1 o P re feito, os Secr etários M u ni cipais e agentes

políticos a estes equiparados;

11 o responsável pelo cárgão de pessoal, nos demais
casos.

Art. 40 - A posse em cargo públ ico dependerá de prévia
inspeção médica of i cial.

Parágrafo única Somente poderá ser empossado aquele
que for julgado apto Tí sica e mentalmente para exercício do
carg a.

Art. 41 A posse ver i.fic:ar-.se--á mediante a assinatura
do funcionaria e da autoridade competente, de termo lavrado em
livro próprio, do qual constará obrigatoriamente o compromisso do
funcionária de cumprir fielmente os deveres do cargo e os
constantes desta lei.

5i2 - A posse poderá ser efetivada por procuração
outorgada com poderes especiais.

022 No ato da posse, o funcionário declarará se
e xer ce ou n ão outro cargo, emprega ou função pública remunerada,

na administração direta ou em autarquia, empresa pública,
sociedad e de economia mista ou, ainda, em fundação pública.

s39 Os ocupantes de cargos de direção e/ou chefia
farão, no ato da Posse, declaração de bens.

#42 A não observância dos requisitos exigidos para
Preenchimento do cargo implicará a nulidade do ato de nomeação e
a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

Art. 42 -- A posse deverá se verificar no prazo de
trinta dias, contados da data da publicação do ato de nomeação.

ici - 0 prazo p revisto neste artigo poderá, a critério

da autoridade nomeant e, ser prorrogado por trinta dias , desde que
assim o requeira, -undamentadamente, o interessado.

`:sí_'r' A contagem do prazo a que se refere este artigo
poderá ser suspensa até o máximo de cento e vinte dias, a partir
da data em que a funcionária demonstrar que está impossibilitado
de tomar passe por motivo de doença apurada em inspeção médica.

ore:+.,-- "' 0 pr azo pr evista neste art igo , para aque le que,
antes de tomar posse, for in corporado à s Forças Armadas, será
contado a par tir da data de ~incorporação.

Art. 43 . ]ornar..'.se-'á sem efeito o ato de nomeação, se

/
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posse não se der no prazo pr evisto no art. 42 e seus

p a rág'ra roça .

CAPÍTULO XIV

i DO EXERCÍCIO

Art. 44 - L.xcrrcício é o efetivo desempenho das
atribuiçAes e deveres do cargo.

Parágrafo único 0 início, a interrupção, o reinicio e

a cessação do exercício serão registrados do assentamento
individual do funcionária.

Art. 4b (J chefe imediato do funcionária é a

autoridade competente para autorizar-lhe o exercício.

Art. 46 - Ü exercício do cargo deverá,

obrigator iamen te , ter início no prazo de trinta dias, contados:

i: da data da posse;

11 da data da publicação oficial do ato, no caso de
reintegração, reversão e aproveitamento.

Art . 47 - Ú funcionário que não entrar em exercício,
dentro do prazo previsto será exonerado do cargo.

Art. 41 O afastamento do funcionário para
part icipação em congressos, certames desportivos , culturais ou
científicos poderá ser autorizado pelo Prefeito, na forma
estabelecida em decreto.

Art. 49 - Nenhum funcionário poderá ter exercício fora
do Municípi o, em missão de estudos ou de outra natureza, com ou
sem ônus para os cofres públi cos, sem autorizaç ão ou designação
da autoridade competente.

ai`-! - Ressalvados os casos de absoluta conveniência, a
juiza da autoridade competente, nenhum funcionário poderá
permanec er por mais de dois anos em missão fora do Município, nem
vir a exercer outra, senão depoi s de decorridos quatro anos de
efetivo exercício no Município, contados da data do regresso.

§r_`-' - lndependerá de autorização o afastamento do
funcionária para exercer funç ão eletiva.

Art. 50 (] funcionário preso em flagrante ou
preventivamente, pronunciado ou indiciado por crime inafiançável,
terá o exercício suspenso até decisão final transitada em
julgado.

Parágrafo único - Durante a suspensão, o funcionário
perceberá apenas 2!3 da remuneração e terá direito as diferenças,
corrigidas monetariamente, se for absolvido.

10
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Art. Si - 0 funcionário investido em cargo cujo

provimento, por disposição legai, dependa de fiança, não poderá

entrar em exercício sem cumprir essa exigência.

Parágrafo único ._. 0 valor da fiança será estabelecido
na lei criadora do cargo.

Art. b A fiança poderá ser prestada:

cem dinheiro;

11 - em apólices de seguro de fidelidade funcional,
emitido:; por institutos oficiai s ou companhias legalmente
autorizadas;

ili- em titulo: da dívida pública da U nião. do Estado
ou do Município.

t§it' r vedado o levantamento da fiança antes de
tomadas as contas do funcionário.

22 -- 0 valor da fiança, corrigido monetariamente, será
devolvido ao funcionário, após a tomada de contas efetivada pela
autoridade competente.

=:32 0 responsável por alcance ou desvio não ficará
isento da responsabilização administrativa ou criminal que
couber, ainda que ou valor- de fiança seja superior ao prejuízo
verificado.

CAPíTULO XVI

DA REM00Z0

Art. `3 Remoção é o deslocamento do funcionário de
uma unidade para outra, dentro do mesmo órgão de lotação , podendo
ser feita a pedido ou - ex officio -.

Mrt. '5;4 .- A remoção por permuta será processada a
pedido escrito dos interessados, com a concordância das
respectivas chefias, atendida a conveniência administrativa.

Art. 55 - O funcionário removido deverá assumir de
imediato o exercício na unidade para a qual foi deslocado, salvo

quando em férias, licença ou desempenho de cargo em comisso,
hipóteses em que deverá se apresentar no primeiro dia útil após o
término do impedimento.

1 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE NIPOA
Rua Rio de Janeiro n.° 904

CAPÍTULO XVIICEP. 18.240 - NIPOÃ - $la,

DA SUBSTITUIÇ U

Art. 56 Haverá subst i tuição remunerada no
impediment o legal e temporário do ocupante de cargo público
efetivo ou em comissão.

Art. 5 A substi tuição recairá sempre em funcionário
Público titular de cargo de provimento efet ivo, que possua
habilitaç`o para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo
do substituído.

Parágrafo único - Quando a substituição for de cargo
P ertencente a carreir a, a de signaçÃo deverá recai r sobre um de
seus integrantes.

Art. b - A substituição será automática quando
Prevista em lei e dependerá de ato da autoridade competente
quando for efetivada para atender à conveniência administrativa.

>i."-' A autoridade competente para nomear será
competente para formalizar, por ato própria, a substituição.

3í2'.' .... ü substituto desempenh ará as atribu ições do cargo
enquanto pergurar o impediment o do titular.

rrrt. 59 0 substituto, durante todo o tempo da
substituiç ão, te'i'a direito a perceber o vencimento a as vantagens
pecuniárias inerentes ao cargo do subtituído, sem prejuízo das
vantagens pessoais a que tiver direito, podendo optar pelo
vencimento do cargo de que é ocupante em caráter efetivo.

Parágrafo único -- A substituição automática será
gratuita se interior, inclusive, a cinco dias úteis.

Art. 60 Os tesoureiros, caixas e outros funcionários
que tenham valores sob sua guarda, em caso de impedimento,
poderio ser substituídos por funcionários que indicarem de sua
confiança.

Parágrafo único - Feita a indicação por escrito à
autoridade competente , esta deverá propor ae_xpedição do ato de
designaç ão, ficando assegurado ao substituto a remuneração do
cargo, a partir da data em que assumir as respectivas
atribuições.

Art. 6i - A substituição não gerará direito do
substituto em incorporar , aos seus vencimento , a diferença entre
a sua remuneração e a do substituído.

CAPÍ TULO XVIII

DA VACÂNCIA

i.
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Art. 62 . llIItY° ^c h vacanr.:ia, quando o cargo Publica

ficar destituída de titular, em decorrência de:

exoneração;

1.1 demissão;

1J. 1. acesso;

IV - tran s .i erencia;

V aposentadoria;

V i - falec imento.

10 üar_ se á exoneração:

T-- a Pedido do funcionária;

l i- a critério da autoridade nomeante, quando se tratar
de oc u pante d e c argo de provimento em com i ssaa;

1 1 1 '- i6 é? o f u nc ionár i o não entr ar em Exer cíc io no prazo

IV quando o Vuncionário , durante o estágio
p{"ai:iN. t:íï"i 7. i7, não demonstr a r que reúne as Can ii :f.(': Cl iì:iü ne c essárias ao
Dom desempenha das aatri. huiç es do cara

§ 2.2..:. A demissão será ap licada como Penalidade, nos
c as as pr e vistas nest a l ei.

d i. a ii; .

TÍTULO III

DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 6::3 A apuraw o do tempo de serviço será feita em

Parágrafo única... O número de dias será convertido em
anos, considerado a ano de trezentos e sessenta e cinco dias.

Art. 64 - terá considerado de efetivo exercício o
Período de afastamento, em virtude de:

férias;

casamento, até oito dias;

111- luto, atue dois dias, por falecimento de tias,

13
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i:V luto, até oito dias, por falecimento de cônjuge,
pais. f ilh os, irmãos, sogros e descendentes;

V exercício de outro cargo municipal, de provimento
eira comissão;

militar j
Vi convocação para obrìgaç6es decor rentes do serviço

V:Ll. prestaç ão de serviços no júri e outras
obrig atórios por lei;

ViIi. desempenha de mandato eletivo federal, estadual,
municipal, ou no Distrito Fe'de'ral;

IX l i.cença--prim i.o;

X - licença à funcionaria gestante;

X1 licença compulsorta;

Xii -- licença paternidade;

Xii:i licença a funcionária acidentado em serviço para
tratamento de saúde. ou acometido de doença profissional ou
moléstia grave;

Xi:Vmissão ou estudo de interesse do Município, em

outros pontos do território nacional ou no exterior, quando o
afastamento houver sido autorizado pela autoridade competente;

XV - faltas abonadas,nos termos deste Estatuto;

XVI - participação em delegação esportiva oficial,
devidamente autorizada pela autoridade competente.

.3i2 - É. vedada a contagem em dobro do tempo de serviço
prestado simultaneamente em dois cargos, empregos ou iunçáes
publicas, junto a Administraçáo Direta ou Indireta.

à ï! r' - No caso do inciso VIII, o tempo de afastamento
será considerado de efetivo exercí cios para todos os e feitos
leg ais, exceto para pr omoção por merecimento.

CAPíTULO II

DAS FÉRIAS

Art. ób -- 0 funcionária terá direito , ao gozo de
trinta dias consecutivos das férias , de acordo com escala

i. 4
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si`.' Somente depois do primeiro ano de exercício no

cargo publico, o Funcionário adquirirá direito a férias

.'.•i::l 0 g ozo das férias será remune rado com um terço a
m a is do que o vencimento normal.

`''rl - Durante as férias, o funcionário terá direito a
todas as vantagens. Cromo se em exercício estivesse.

iyn - é vedado levar á conta de férias para
comp en saç ão, qu al qu e r falta ao se rviço.

Art . 6 6 Em casas especiais, a critério da
adm'ini-itraçto, as férias poderão ser gozadas em dois períodos,

nenhum dos quais poderá ser inferior a dez dias.

A r t: . 6 - é proibi da a acumulaçáo de férias.

s12 Por absoluta necessidade de serviço, as férias do
funcionaria poderão ser indefer idas pela administração, pelo
prazo máximo de dois anos consecutivos.

?:322 ._. Em caso de a c umulação de férias, poderá o

funcionária goz á -l as i. n inte'rruptamentei

=:02 Somente serio consideradas como não gozadas,
por absoluta necessidade do serviço, as férias que o funcionário

deixar de gozar, mediante decisão escrita da autoridade

competente, exagerada em processo administrativo e publicada na

forma legal, dentro do exercício a que elas corresponderem.

Art. G8... Salvo comprovada necessidade de serviço o
funcionária promovido, transferido ou removido , durante as
férias, não será obrigado a apresentar-- se antes de terminá-las.

Art. 69 - é facultado ao funcionário público i/3 do

Período das 'Férias em abono pecuniário, desde que o requeira no

momento de sua solicitação, que deverá ser efetivada 30 dias do
inicio de sua fruição.

CAPÍTULO III

DAS LICENÇAS

SEÇ ãO 1

DISPOSIÇ6ES GERAIS

Art. o - Serão concedidas:

í t;
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ll licença por motivo de doença em pessoa da família;

11 .i licença para repouso a gestante;

LV licença paternidade;

V - licença para tratamento de doença profissional ou
em decorrência de acidente de trabalho;

Vi - licença para prestar serviço militar;

Vil lic ença por motivo de afastamento do cônjuge ou
companheiro de funcionário ou militar;

Vi:li ... licença compulsória;

1X licença prêmio;

X -, licença para tratar de inte resses particulares;

Xi -- licença por motivo especial.

Parágrafo único °- Ü ocupante de cargo de provimento em
comissão não terá direito à licença para tratar de interesses
particulares.

Art. 71 -- A licença que depender de exame médico será
concedida pelo prazo indicado no laudo ou no atestado proveniente
do órgão oficial competente.

Art. 12 terminada a licença, o funcionário
resumirá, imediatamente, o exercício das atri.buiçcïes do cargo.

Art. 73 O funcionário licenciado para tratamento de
saúde não poderá se dedicar a qualquer atividade remunerada, sob
pena de ter cassada a licença e ser promovida a sua
responsabilização.

Art. '/4 - A licença poderá ser prorrogada de ofício ou
a pedido d o interessado, desde qu e fundada em novo exame médico
oficial.

Parágrafo único -- ü pedido deverá ser apresentado pelo
menos três dias antes de. findar o prazo da licença; se
indeferido, será considerado como de licença o período
compreendido entre a data do seu término e a do conhecimento
oficial do despacha.

Art. 75 As licenças concedidas dentro de trinta
dias, contados do término da anterior, serão consideradas como
prorrogação.

l' 'aragraFo único - Para os efeitos deste artigo , somente

1 C.;



serão levadas em c:ons

Art.. / 6

comunicar ao chefe
encontrado.

Art . 77
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deraçáo as licenças da mesma natureza.

0 funcionário e m gozo de li cença deverá

da repartição o local onde possa ser

.i funcionário em gaza de licença deverá
comunicar ao Che Fe da
encontrado.

repartição a local ande passa ser

SEQa0 11

tiA LICENÇA PARA TRAMENTO DE SAúDE

Art. 8 - Ao funcionário impossibilitado de exercer o
cargo por motiva de saúde será concedida licença pela órgão
oficia l competente , a pedido do interessado ou de ofício.

Parágrafo únic o "' E m ambo s os casos, é indi spe n sável o
exame médico que poderá ser r ealizado, quando necessár io na
residência do funcionária.

Art. i9 ... O exame para concessão da licença para
tratamento de saúde será feito por médico oficial ou oficialmente
credenciado ou, ainda, por órgão oficial do Município , do Estado
ou da União.

02 -- 0 atestado ou laudo passado por médico ou junta
médica particular só produzirá efeitos após a homologação pelo
serviço de saúde do Município, se houver, ou pelo Centro de Saúde
da localidade.

á22 °- As licenças superiores a sessenta dias dependemo
de exame do funcionário por junta médica.

Art. 00 - Será punido disciplinarmente , com suspensão
de trinta dias, o funcionário que recusar a se submeter a exame
médica, cessando os efeitos da penalidade logo que se verifique o
exame.

Art. 01 -- Considerado apto, em exame médico, o
funcionário reassumirá o exercíci o do cargo , sob pena de serem
considerados como faltas injustific adas os dias de ausência.

Parágrafo único - No curso da licença poderá o
funcionário requerer exame medica , caso se j ulgue em condiç6es de
reassumir o exercício do cargo.

Art . C'2. A licença a funcionário acomet ido de
tuberculose ativa, alianaçáo mental, neoplasia maligna, cegueira,
lepra, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopat ia grave,
doença de varkinson, espondiloar'trose anquilosante, nefropatia
grave, osteice deformante, síndrome da imunodeficiência adquirida
e outras admitidas na legislação previdenciária nacional, será

i.
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c o n cedi da, quando o exame medico não concluir pela concessao
imediata da aposentadoria.

Art. t:;.; Será integral a remuneração do funcionário
l icencia.dopara tratamento de saúde, ou acometido dos males
previsto no artigo anterior.

til: ÃO 111:

FAMUI n
DA L ICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇ A EM PESSOA DA

Art. 84 Li funcionário poderá obter licença, por

motivo de doença de ascendente, descendente, cônjuge não separado

legalmente, companheira ou companheiro, padrasto ou madrasta,

enteado e colateral consangüíneo ou afim até o segundo grau
civil, mediante comprovação médica.

=itr% - A licença somente será concedida se o funcionário
provar que sua assistência pessoal e p ermanente é indispensável,
não Podendo ser prestada simultaneamente com o exerca. cio, do
car go.

si.'.9 i'r•ovar'se á a doença mediante exame médico.

§3e9 A licença de que trata este artigo não Poderá
ultrapassar o prazo de vinte e quatro meses.

X449 À licença de que trata este artigo será
concedida, com remuneração integral, até um mês, e, após, com os
seguintes descontos:

1 de um terço, quando exceder um mês e prolongar--se
até três meses;

11 de dois terços , quando exceder três e prolongar-se
até seis meses;

lii sem remuneração, a partir do sétimo mês ao
vigé simo quarto mês.

SEQ4G IV

DA LICENÇA A FUNCIONÁRIA GESTANTE

Art. 85 A funcionária gestante será concedida , mediante
Exame médico, licença de cento e vinte dias, sem prejuízo de sua
remuneração.

iQ Salvo prescrição médica em contrário, a licença
poderá ser concedida a partir do oitavo mês de gestação.

Ocorrido e comprovado o parto, sem que tenha sido

18
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requerida a licença, a funcionária entrará, automaticamente , em
licença pelo prazo previsto neste artigo.

Q Após o término da licença e até que a criança

complete seis meses de idade, a funcionária terá direito a dois

descansos especiais de meia hora cada, para amamentação.

Art. tiii -- no caso de aborto não provocado, será

concedida licença para tratamento de saúde, na forma prevista
neste Estatuto.

SEÇ%O V

DA LICENÇA•-ADOÇ%O

Ar t . t7 A funcionaria que adotar ou obtiver
guarda judicial de criança de até i ano de idade, serão
concedidos noventa dias de licença remunerada.

Parágrafo único - No caso de adoção ou guarda judicial
de cri ança de i até 7 anos de idade, o prazo de que trata este
artigo será de quarenta dias.

SEÇÃO VI

DA LICENÇA PATERNIDADE

Art. OU - Ocorrendo as situaçdes previstas pelo artigo
u6 e seu parágrafo único, será concedida ao funcionário, licença
Paternidade de cinco dias.

SEÇ4C) II

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE DOENÇA PROFISSIONAL OU EM
DECORRêNCIA DE ACIDENTE DE TRABALHO.

Art. 0 - ti funcionário, acometido de doença
p'r'ofissional ou acidentado em serviço, terá direita a licença
para tratamento de saúde com remuneração integral.

§i2 Acidente é o dano físico ou mental sofrida pelo
funcionário e que se relacione mediata ou imediatamente, com as
at.ri.bui.ç.bes de seu cargo.

sr:=.' - Considera-se também acidente:

1 ._. o dano decorrente de agressão sofrida e não
provocada injustamente pelo funcionário, no exercício de suas
atri.buiçbes ou em razão delas;

t: rac)alho
11 - o dano sofrido no percurso entre a residência e o

Art. 91 I::.ntende...se por doença profissional a que

1 9
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de c orrer das condiçoes do serviço, dev endo o lat.tc o
estabelecer o nexo de causalidade e ntre a doença e os 'Patos que a
de ter minaram.

Art. 92 - Verificada em casa de acidente, incapacidade
total para q ua). quer funç ão p úb lica ao funcionár ia será concedida,

desde l ogo , a posentadoria com pr o v ent os ne grais.

':`sie-? "' No casa de in c apacida d e p arci al e permanente, ao
:..

;t.trtr..:innarir.? será assegurada a "i'e;aClïlpt:ü,y.elo.

§29. A comp'r'ovação do acidente: deverá ser feita no

prazo de dez dias, a contar do acidente ou constatação da doença.

SEÇÃO VIII

DA 1.ICENÇA PARA PRESTAR SERVIÇO MILITAR

Ar t. 92 Ao funcionária convocado para a serviço
m il itar ou outras encar gos de defesa nacional , será co n cedida
l icen ça com remun eração integral.

112 A licenç a será concedida vista de documento
oficial que comprove a incorporação.

€aí'..:. Da remuner ação será descontada a importância que
o funcionário perceber, a qualidade de incorporado, salvo se
optar pelas vantagens do serviço militar.

132 °. 0 funcionário desincorporado reassu mirá o
exe'r'cício das atribuições de seu carga dentro do prazo de trinta

dias, contados da data da ~incorporação, sendo-lhe garantido o
direito de perceber sua remuneração integral, durante este
período.

s42 - A licença de que trata este artigo será também
concedida ao funcionária que houver ;eito curso de formação de
oficiais da reserva das Forças Armadas, durante as estágios
prescritos pelos regulamentos militares, aplicando-se-lhe o
disposto no ã 2Q deste artigo.

SEÇÃO IX

DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO tiO CÔNJUGE OU
COMPANHEIRO DE FUNCION4RIO OU MILITAR.

Art. C) funcionário casado ou companheiro de funcionário
público civil ou militar, terão direito a licença sem
remuneração, quando o cônjum ou companheira forem designação
para prestar serviços fora do Município.

Parágrafo única - A licença será concedida mediante
pedido devidamente instruído e vigorará pela tempo que durar a
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SEÇ%O X

LIA LICENÇA COMPULSáRIA

Art. 75 0 funcionário que ror considerado , a juizo da
autoridade sanitári a competente, suspeito de ser portador de
doença transmissível será afastado do serviço público.

EiS "' Resultando>. positiva a suspeita , o func ionário
será licenciado para tratamento de s aúde, incluídos na licença os
dias em que esteve afastado.

sL:z-' Não sendo procedente a suspeita, o func ionário
devera reassumir imediatamente o seu cargo, c onsiderando-se como
de efetivo exercício, para todos os efeitos legais, a p erl ado de
a fastamento .

SEÇÃO XI

DA LICE NÇA-PRAMIO

Art 96 - Ao funcionário que requerer será concedidax-opt
licença--prêmio de trinta dias consecutivos, com todos os direitos9,xlo^vtnt
de seu cargo, após cada decênio ininterrupto de e•fetito g j e, ou
exercício.

11/D/fç9

ïs IE ' A licença- prêmio, com as vantagens do caso em
comissï?.o, somente será concedida ao funcionário que o venha
exercendo, no período aquisitivo, por mais de dais anos.

i3 G...."`) -- Soment e o tempo de serviço público , prestado ao
município, ser á contado para efeito de licença - prêmio.

Art. 97 - NO terá direito á licença -. prêmio o
funcionário que, dentro do período aquisitivo , houver:

1 '" sorri do
..,

Pena de s^.ispensao;

11 - falt ado ao serviço, injustifi.cadamente , por mais
de quinze dias , consecutivos ou alternados;

Art. 9 -- A l icença- prêmio somente será concedida pelo
F'r efeïto, pel a Me s a da Câmara, ou pelos diretores de autarquias e
fundaçíoes públicas.

Art. 99 A licença- prêmio poderá, a pedida do
funcionário, ser gozada integral ou parceladamente, atendida o

e

d. 1
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Ar t. 100 - A autoridade competente, tendo em vista o
interesse da administração, devidamente Fundamentado, decidirá

cir-...ntrt-, dos doze meses seguintes a aquisição da licença. prêmio,
quanto <i data de seu início e a sua concessão, por inteira ou
parceladamente.

Art. 101 - 0 Funcionário deverá aguardar , em exercício.
a concessão da licença-- prêmio.

Art. i02 - A concessão de licença--- prêmio dependerá de
nova ato, quando a funcionário não iniciar o seu gozo dentro dos
trinta dias seguintes ao da duplicação daquele que a deferiu.

Art. 103 .. Ao funcionário que completar dez anos de1ná+
interrupto e efetivo exercício poderá, a critério da I"-~
Administração, ser concedido o direito de receber, em dinheiro, a avft5Joì5
metade da licença-- prêmio a que fizer jus, se assim o requerer no
prazo de até trinta dias antes do inicio da fruição da licença. árcl^bl^g5

kg

SEÇÃO XII

DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES.

Art . 104 -.0 funcionário estável terá , a critério da
autoridade competente, direito a licença para tratar de
interesses particulares, sem vencimentos e por período não
superior a dois anos.

z 12 - A licença será indeferida quando o afastamento
do funcionário for inconveniente ao serviço público.

s s-.. 0 funcionário deverá aguardar, em exercício, a
concessão da licença.

Art. 10`i... Não será concedida licenç a para tratar de
interesses particulares ao funcionário nomeado, removido ou
transferido, antes de assumir o exercício do cargo.

Art. 106 - A autoridade que houver concedido a licença
poderá determinar o retorno do funcionário licenciado , sempre que
o exigir o interesse público.

Art . IO'.' .- 0 funcionário poderá, a qualquer tempo,
reassumi r o exercício das at: i" l. ií lli (;.oes do carga , cessando, assim,
os efeitos da licença.

Art. 100 - 0 funcionário não obterá nova licença para
tratar de interesses particulares, antes de decorridos dois anos
do término cia anterior.

22
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SECO XIII

DA LICENÇA ESPECIAL

art.

ou competiç ão
exterior, t er á

10 " 0 funcionário designado para missão , estudo,
esportiva oficial, em outro Município, ou no

direito a licença especial.

1n -- Existindo r e levante interesse municipal,
devidamente justificado e comprovado , a licença será concedida,
s em prejuízo de vencimento e demais vantagens d o carga.

:_}2
2 ... 0 inicia d a licença coin ci dirá c om a designaço e

seu término com a co n c lu s ão da mi ssão, estudo ou competição, até
o máximo de d oi s anos.

`?.:i:-: A prorrogação da licença somente ocor rerá, EM
casos especiais, a requerimento do funcionária, mediante
comprovado justificativa.

Art. 110 - 0 ato que conceder a licença deverá ser
Precedido de. justificativa, que demonstre a necessidade ou o
relevante interesse da missão , estudo ou competiç ão.

CAPÍTULO IV

DAS FALTAS

Art. 11 1 ._ Nenhum funcionário poderá faltar ao serviço
sem causa justificada.

Parágraf o única - Consid era--se causa justificada o fato
que, por sua natur eza ou c ir cunstân c ia, principalmente pela
consequ ncia no âmbito da família, passa constituir escusa do não
compa rec imento.

Art . 112 ._ Ü funcionário que faltar ao serviço ficará

obrigado a requerer, por escrito, a Justificação da falta, a seu

chefe imediato, no primeiro dia em que comparecer a repartição
,.sob pena se sujeitar-se a?:> conseqUências da ausência.

=i12 " Não serão justificadas as faltas que excederem a
vinte e quatro por ano, não podendo ultrapassar duas por mês.

Q0 - 0 chefe imediato do funcionário decidirá sobre a
justi ficaçïto d as fa ltas, até a máximo de doze por ano, no prazo
d e três dias.

o,:1
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,.i4' .... A justificaçao das que excederem doze pai an ,

até o 1imi0 de vinte a gua t'ro +;orá submetida, devidamente
1.ni o 'rm ada pelo chefe imediato, a decisão de seu superior, no

prazo de cinco dias.

á42 Para a justificação da falta poderá ser exigida
prova do motivo alegad o pelo funcionária.

°io .. Decidido o pedido de justificação de falta, será
o requerimento encaminhado ao órgão do pessoal para as devidas
a.not:açbes.

Ar t . 11.3 - As faltas ao serviço, até o máximo de seis
por ano, nëlo excedendo uma por mês, poderão ser abonadas, por

moléstia ou por outro motiva justificado, a critério da
autoridade competente, no primeiro dia em que o funcionário
comparecer do serviço.

012 - Abonada a falta, o funcionária terá direito ao
vencimento correspondente àquele dia de serviço.

è22 A moléstia deverá ser provada por atestado médico
e a aceitação de outros motivos ficará a critério da chefia
imediata do funcionário.

§39 - U pedido de abona deverá ser leito pelo
funcionária no primeiro dia que comparecer ao serviço, em
requerimento escrito ao seu chefe i mediato.

CAPITULO V

DA DISPONIBILIDADE

Ari:. 114 - Extinto o cargo ou declarada sua
desnecessidade, o funcionário estável ficará em disponibilidade
remuneraria integralmente até seu adequado aproveitamento em outro
cargo.

si°_ -- A extinção dos cargos será efet ivada através de
lei, no caso de Pertencerem à Prefeitura e Autarquias Municipais.

A extinção dos cargos será efetivada por
resolução, no caso pertencerem i Câmara Municipal.

ii2 - A declaração da desnecessidade do cargo será
e+eti.vada por ato próprio do Prefei to, Mesa da Câmara, ou de
Diretor de autarquia e fundação pública.

CAPÍTULO VI

DA APOSENTADORIA

Art. iit . ü funcionário será aposentado:
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i-1 p or invalidez permanente, sendo os proventos

i nt eg ra is, quando deco rr entes de acidente em serviço, moléstia
Pro f issional ou doença grave, cont ag iosa ou i nc ur ável,
especificadas em lei, e proporcionais nos demais casos;

11 - Campu.l sor lamente, aos setenta anos de idade, com

proventos proporcionais ao tempo de serviço;

111 voluntariamente:

tr nta
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem E aos

nos, se mulher, com proventos i ntegrais.

b) aos trinta anos de Efetiva exercício Em ïïunç es de
magistério, SE professor, e vinte e cinco, se professara, comproventos integrais;

c) aos trinta anos de serviç o, SE homem , e aos vinte e
cinco, se mulher, com proventos proporcionais a Esse tempo;

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, E aos
sessenta, se mulher, com provento s proporcionais ao tempo de
serviço.

€ií2 0 tempo de serviço público federal, estadual,
municipal, ou prestado ao Distrito Federal será computado
integralmente para os efeitos de aposentadoria.

ã'o- -- Os proventos da aposentadoria serão revistos, na
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a

remuneração dos funcionários em atividade, sendo também

estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens

posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive

quando decorrentes da transl'ormaçào ou reclassificação do cargo
ou Punção. em que se deu a aposentadoria, na forma da lei.

'_ 1 - Ü benefício da pensão por morte corresponderá ecem por cento dosfalecido vencimentos ou proventos do funcionário.

Art. 116 A aposentadoria produzirá seus efeitos, a
partir da publicação do ato no órgão oficial.

CAPíTULO VII

DA ACUMULAÇÃO REMUNERADA

Art 7. :i ... E: vedada a acumulação remunerada de cargos
públicos, exceto:

ï. a de dois cargos de professor;

ï.1 a de um cargo de professar com outro técnico ou
cientifico;

2 5
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a de juiz com um cargo de professor;

IV

?ii.`.' _

a de dois cargos privativos de médico.

Lm qualquer dos casos previstos neste artigo, a
acumulação somente será permitida, havendo compatibilidade de
horários.

30 A proibição de acumular se estende a cargos,
empregos e unç5es em autarquias, empresas públicas, sociedade de
economia mista e 9undaçoes mantidas pelo Poder Público.

Art. 118 - As autoridades que tiverem conhecimento de
qualquer acumulação indevida, comunicarão o rato ao Departamento
de Pessoal, sob pena de responsabilização, nos termos da lei.

CAPÍTULO VIII

DA ASSISTÊNCIA AO FUNCIONÁRIO

Art. 1i9 Ü município poderá dar assistência ao
funcionário e sua família, concedendo entre outros , os seguintes
bene;ir.:i.os:

1 -- assistência médica , dentária, farmacêutica e
hospitalar;

11 Previdência social e seguros;

1i1 ° assistência ,judiciária;

IV - cursos de aperf eiçoamento , treinamento ou
Especializaç ão profissional, em matéria de interesse municipal;

V assistência social, especialmente no tocante a
orientação, recreação e repousa.

Art. i24 A lei de terminará as condicW de
o rg anizaç ã o e funcionamento dos servi ç os de assi s tência referidos
neste c apítulo.

Parágrafo única - Outros benefícios poderão ser
concedidos desde que instituídos por lei.

ill" 12i - todo fun cionário será in scrito em
instituição de previdência. social.

í=i'i t:. 12 2 - U Munic íp io Pod erá instituir , em lei,
contri b uição, cobrada de seus funcionários. para a custeio, em
beneii.cio d estes, de serviços de pr evidência e assistência
..,{:ic: t:a:1.s .

CAPÍTULO IX

ó
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DO DIREITO DE PETIMO

Art. 1 2 3 I:'.: assegurado ao funcionária o direito de

re'-11.1 é: Y'[: r, representar, pedir 'i er.. cin <s i.der açao e recorrer, em defesa
de direito ou interesse legítimo.

Art. 124 0 requerimento, represent ação, pedido de
r.:=cunsidcraZ:ar.) e> recurso serão encaminhados à autoridade
competente, Por intermédio da autoridade imediatamente superior
ao peticionam.

312 ... 0 pedida de reconsideração deverá ser dirigido à
autoridade que houver expedido o ato ou proferida a decisão e
somente será cabïve.l quando contiver novas argumentos.

renovado
§i:!.' - Nenhum pedido de reconsideração pode rá ser

y::S!": somente cab erá recurso quando houver pedido de
'reconsideração não conhecid a ou indeferido.

?ã4{? o recurso será dirigido à autoridade
imediatamente superior a que tiver expedido o ato ou proferido a
decisão e , em última i nstáncia, ao Prefeito.

W - Nenhum recurso poderá ser renovado.

MO 0 Pedido de reconsideração e o recurso não têm
efeito suspensivo, s alvo nos casos previstos em lei.

Art. i. ti:;:, - Salvo disposição expressa em contrário, é de
trinta dias o prazo para interposição de pedidos de
reconsideração e recurso.

Parágrafo único -- 0 prazo a que se refere este artigo
começará a fluir a partir da comunicação ofic i al da decisão a ser
reconsiderada ou recorrida.

Art. iL:6 - 0 direito de pleitear administrativamente
pr-escreverz+.

1 -- em cinco anos, nos casos relativos a demissão,
aposentadoria. E disponibilidade ou que afetem interesse
patrimoniais e créditos resultantes das re.laç5es funcionais com a
Mdmini.stracão.

.li Em cento e vinte dias, nos demais casos, salvo
quando outro prazo -For fixado em lei municipal.

Art. 12' -- 0 prazo de p rescriç ão terá seu termo inicial
na data da publicação oficial do ato o u , quando este for de
natureza reservada, para resguardar direito do funcio nár io, na
data da c:fenci.a do int eressado.
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Art. 122 - Ü recurso, quando cabível, inte rrompa o

curso da prescrição.

Parágrafo único - Interrompida a prescrição, o prazo
recomeçará a correr pelo restante, no dia em que cessar a
interrupção.

ÍTULO IV

DO VENCIMENTO E DAS VANTAGENS PECUNIdRIAS

CAPÍTULO 1

DO VENCIMENTO

Árt i29 - Os vencimentos dos cargos da Prefeitura e da
Câmara munici pal deverão ser iguais , desde que suas atribuiç6es
sejam iguais ou assemelhadas.

Parágrafo único "' Para os eleitos deste artigo, não se
levará em conta as vantagens de caráter individual e as relativas
à natureza ou ao local de trabalho.

Art. 130 - é vedada a vinculação ou equiparação de
vencimentos para c feito de remuneração de pessoal do serviço
público.

Art. 131 -, As vantagens pecuniárias percebidas pelos
funcionárias não serão computadas nem acumuladas, para concessão
de vantagens ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico
lundame.nto.

Art. ii2 O limite máximo da remuneração percebida em
espécie, a qualquer título, pelas funcionários públicos será
correspondente à remuneração percebida, em espécie , pelo Prefeito
Municipal.

isi=? Remuneração percebida em espécie Pela Prefeito
Municipal é o subsídio mais a verba de representação.

922 - Os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os

adicionais. bem como os proventos de aposentadoria que estejam

sendo percebidos em desacordo com o disposto neste artigo, serão

imediatamente reduzidos ao limite dele decorrente, não se
admitindo, neste caso, invocação de direito adquirido à

ir'redutibilidade de vencimentos, ou percepção de excesso a
qualquer título.

Art. 133 Ressalvado o disposto no 22 do artigo
anterior, os vencimentos dos funcionários públicos são
irredutíveis.

20
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1 a remuneração do dia, se não comparecer ao serviço,
l v o as casas previstos ne st e Est atua o;

11 um terço da remuneração cio dia, quando comparecer
ao serviço, dentro da hora seguinte à marcada para o início do
trabalho, ou se retirar até uma hora antes de seu término.

Art. 13t Salvo as exceçoes expressamente Previstas em
lei, ,; vedado Administração Pública efetuar qualquer desconto

nos vencimentos dos servidores salvo prévia e expressa
aut or ização.

Parágrafo único - Em cumprimento a decisão judicial
transitada em julgado, a Administração deve descontar, dos
venc im entos de seus f uncionários, a pr e staç ã o ali ment í cia, nos
termos e nos limites determinados pela sentença.

M. 136 -- 0 horário de trabalho será lixado pela
autoridade competente, de acordo com a natureza e necessidade de
serviço , cuja duração não poderá ser superior a oito horas
diárias e quarenta e quatro horas semanais.

Art. 127 - Ci funcionário estudante poderá ter sua
jornada dee trabalho reduzida em uma hora, a critério da
Administração.

Art. 139 - A frequência do funcionário será apurada:

1 - pelo ponto;

11 pela forma determinada em ato Práprio da
autoridade competente, quanto aos funcionários não sujeitos a
ponto.

~ágrafo único ' Para registra do ponto serão usados,
de Preferênci a, meios mecân icos.

CAPíTULG 11

DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS

Art. 139 -- Além do vencimento, poderão ser concedidas
ao funcionário as seguintes vantagens:

.Í. diárias;

1 1 ... grat:i.-ri.r_açrïe:.s;

M adicionai s por tempo de serviço;

IV -' salari c-fam i1 i

2,11
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Ar t. 140 - Ao funcionária que, por determinação da
autoridade competente, se deslocar temporariamente do Município,
no desempenho de suas at ribuiçoes, ou em missão ou estudo de
].nt:_'1"eSi:s>e da Administração, serão concedidas, além do transporte,

diária a título de indenização das despesas de alimentação e
pousada, nas bases a serem lixadas em lei.

SEÇa0 11

DAS ORATIFICAÇOS

Art. 141 ... ., concedida.?C.i': i. ,j'f at i.' i4:. iï (: a,:]:

1 pela prestação de serviços extraodináriosi

penosa,
. Pela execução de trabalho insalubre, perigoso ou

111 - pela participação em Agzío de deliberação
coleti va ou. banca examinadora;

IV - de nível universitário;

V - de natal.

Vi - de função.

SUBSEÇ40 1

DA GRATIFICAÇÃO PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS

Art. 142 - Ü funcionário publico ocupante de cargo de
provimento efetivo, quando convocado para trabalhar em horário
diverso de seu expediente, terá direito a gratificação por
serviços extraordinários,

s12 - c` vedado conceder gratificação por serviço
extraordinário a ocupante de cargo em comissão.

Art. i43 - A grati ficação será paga por hora de
trabalho, prorrogado ou antecipado, que exceda o período normal
do expediente, acrescido cinquenta por cento do valor da hora
normal de trabalho.

312 -° Salva os casos de convocação de emergência,
devidamente justificadas, o serviço extraordiná ria não poderá
exceder a duas horas diárias.
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S'-r. Quando o serviço extraordl.nario for noturno,

as s im entendido o q ue do r pr estado no pe rí odo c ompr e endido entre
vinte e duas e: seis horas, a va lor será acrescida de mais vinte e

cinco por cento.

SUBSEC%O II

DA GRATIFICAÇAO PELA EXECUC40 DE TRABALHO INSALUBRE,
PERIGOSO OU PENOSO

Ar t. 144 -- Serão consideradas ativi dade s o u o perações
in salubr es a que las que, Por Sua natureza, condições ou métodos de
trabalho, ex ponham o s funcionários a agentes nocivos a sa ude.

::-YY°t. 145 terão consideradasconsideradas atividades ou operações
perigosas, aquelas que, por sua n atureza ou método de trabalho,
impliquem no contato permanente com inl'lamavei; ou explosivos, em
condições de risca acentuado.

Art. 146 ° Serão consideradas atividades ou operações
p en osas, aquelas que, p o r sua natureza ou método de trabalho,
exponham o funcionário público a esforço f ísico acentuado e
d esgastante.

Art. 14% - Lei municipal , de iniciativa exclusiva do
Poder Ex ecu tivo, determinara , as Perc e ntuais que inc 1d i-a0 sobre
os vencimentos dos funcionários, no casa do exercí cio de
ativi dades insalubres, per igos as e penosas

Art. 148 ïi direito ao adicional de insalubridade, de
periculosidade ou de penosidade , cessa , com a eliminação das
condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão.

Art. 149 É proibido à funcionária gestante ou
lactante o trabalho em atividades ou operações consideradas
insalubres, perigosas ou penosas.

SEÇ40 111

DA GRATIEICACbO PELA PARTICIPAÇ40 EM ~NO DE DELIBERAÇZO
COLETIVA OU BANCA EXAMINADORA

Art. ib® - Ao -Funcionário público designado para
participar em 8rg0 de deliberação coletiva ou aquele que
participar como membro ou auxiliar de banca ou comissão
examinadora de concurso público, será concedida grati ficação em
percentual fixado em lei municipal.

P arágrafô . ...^único ... A gratificação poderá ser paga tantas
vezes quantas for o -Funcionário designado para o exercício do

encargo a que se refere o ., caput " deste artigo, nunca se
incorporando aos vencimentos do funcionária.
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SUBSEÇÃO IV

DA GRATIFICAÇÃO DE NíVEL UNIVERSITÁRIO

Art. 151 Os funcionários titulares de cargos de
provimento efetivo cuja lei criadora exija , para seu
preenchimento, nível universitário, termo direito a gratificação
no valor de vinte e cinco por cento sobre seu vencimento.

SUBSEÇÃO V

DA GRATIFICAÇÃO DE NATAL

Art. 152 - 0 funcionário terá direito a uma
gratificação de Natal a ser paga no más de dezembro de cada ano.

Parágrafo cínico - A gratificação prevista neste artigo
cor'responde'rá 1/LC: da remunero~ paga ao funcionária no ano
correspondente, inclusive o mês de dezembro , excluído o valor da
própria gratificação.

Art. 153 - Não terá direito à gratificação de Natal o
funcionária que sofrer pena de demi ssão.

SUBSEÇÃO VI

DA GRATIFICAÇÃO TEMPORbRIA DE FUNÇÃO

Art. 154 -- A Gratificação 'temporária de Função será
devida aos funcionárias que, por me dida de economia ou outra que
não justifique a criaç:ao de cargo, tiverem ampliadas suas
at rïbuiçoes funcionais.

h12 - A gratificação referida neste artigo é limitada
em até trinta por cento do vencimento mais as demais vantagens
Percebidas pelo funcionária.

È,M _ A g ratifica ção criada por este artigo não será
i n cor po ra da aos venc i me n tos para cálculo de Outras vantagens ou
be n ef ícios p ecun i á rios.

SEÇÃO V

DOS ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 1W -- 0 funcionário, a cada ano de serviço
continuo de efetivo desempenho de suas atribuiç es no serviço
público municipal, perceberá adicional por tempo de serviço,
calculado à razão de um por cento sobre seu vencimento, ao qual
ser incorporará para todos os efeitos.
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f-lrt . i.;°iv 0 funcionário após cada período de cinco
anos contínuos de efetivo desempenho de suas atribuiçes no
serviço Público municipal, Perceberá adicional por tempo de
serviço, calculado ià razão de cinco por centro sobre o seu

vencimento, ao qual se incorporará para todas os efeitos, exceto
Pari fim de concessão de quinquênios subseqüentes..

Art. 1b7 _. Li funcionário que completar cinco
quinquênios no serviço pública municipal perceberá a sext a--parte
do seu ven cim ent o, ao qual se i n corp orará aut o mat icamente. para
todos os eleitos.

SEÇÃO vi

DO SALdRIO-F'AMjLTA

Art. i.:-u - O salário Famí lia será concedido a todos
funcionár i. o, a t ivo o u inativo, que tiver j

1 . filho menor de 14 anos de idade;

.11 °. filho inválido;

111 - a mãe e o Pai. sem E conomia própria.

'sie-' "' Compreendem-se neste artig o os s filhos'' ^ de qualquer
condição, os adotivos, os enteados ou os menores que vivam sob a
guarda e sustento do funcionário.

' q Para o efeito do i nciso 11 deste artigo, a
invalidez corr'esponde' à incapacidade local e permanente para o
trabalho.

Art. 15; .. Quando pai e mãe forem funcionários ou
inativos e viverem em comum , o salário-'família será pago a apenas
a um deles.

`i.`? Se não viverem e m comum, será pago ao que tiver
os dependentes sob sua guarda.

b22 '" Se ambos o tiverem, será Pago a um e a outro, de
acordo com a distribuição dos dependentes.

Art. 160 -- O Funcionária á abrigado a comunicar ao
departamento de pessoal da Prefeitura, da Câmara , da autarquia ou
da Fund ação pública dentro de quinze dias da ocorrência, qualquer
alteração que se verifique na situação dos dependentes , da qual
decorra modif icação no pagamento do salário-família.

Parágrafo única) -. A inobse r vância dessa obrigação
imp li cará a re .:sp i:an!sabili . zaç:ao do funcionária , nos termos deste
E statuto.

J
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Ar t. 10 - () :salir :i.a--4'amilia será pago

independentemente de assiduidade ou p'i oduçáo do funcionário e não
pod erá sofrer qual quer d esconto, nem ser objeto de transação.

Art. 1 6 ... G valor do salário-famí lia é fixado em um
meio p or cento do pi so re feren cial do município.

.. r . , ._<i. -. t.^ salari.c7 1'anu
,
.li<a não será devida ao funcionário

licenciado sem direito a Percepção de vencimentos.

S3:2 U disposto no Par ágrafo anterior não SE aplica aos
casas de licença por motiva de doença em pessoa da família.

rï .. 1 63 U `_>'<:tla'i'7. C7-'aRli l7.a nao ser á dev ida ao
Funcionária licenciado s e m dir eito ü p erce pç ão d e vencimento.

12 _ 0 disposto neste artigo nulo se aplica aos casos
de 1 icença por motivo de doença em pessoa da família.

TÍTULO V

DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO 1

DOS DEVERES

Art. 164 - Ao deveres do funcionário além dos que lhe
cabem em virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorrem,
em geral, de sua condição de serv idor público:

1.
Pontualidade
convocado;

11
representando
manifestamente

1.11
desempenhar,
incumbidos;

comparecer ao serviço, com assiduidade e
na hora de trabalho extraordinário, quando

cumprir as determinaçbes superiores,
imedi atamente e por escrito , quando forem
legais;

- executar o serviço que lhe competir e
com zelo e presteza, os trabalhos de que foram

1V
geral, atendenclc

tratar com urbanidade os colegas e o público em
este sem preferência pessoal;

V providenciar para que esteja sempre atualizada, ao
assentamento individual, sua declaração de família , de residência
e de domicílio;

VI-- manter cooperação a solidariedade com relação aos
companheiros de trabalho;

V.11. apresentar-se ao serviç o em boas cOnCliçOES de
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a ss e i o e convenientemente trajado, ou com o uniforme que for
determinado:

Viii representar-se aos su p e r iores sobre
irregularidades de que tenha conhec iment o,

.i.x -- zelar pela economia e conservação do material que
lhe for confiado;

X atend er, com preferência a qualquer outro serviço,
as réi 9U. ]. 4ilif; (i r•p; de documentos, papé i s, .Lnff.77` ITlaç5ein ou
Providencias, destinadas a defesa da Fazenda Municipal;

xi - apresentai relatório ou resumas de suas
atividades, nas hipoteses e prazos previstos em lei, regulamento
ou regimento;

xi:i: - sugerir providências tendentes à melhoria ou ao
aperfeiçoamento do serviço;

xiii ser leal às instituiç:bes a que servir;

X1 V manter observância às normas legais e
regulamentares;

XV - atender com presteza:

a) o público em geral, prestando as iniormaçies
requeridas, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à
segurança da sociedade e da. Administração;

b) a expedição de certidí'ies requeridas para a defesa de
direito ou esclarecimento de situaç íes de interesse pessoal;

xvi manter conduta compatível com a moralidade
administrativa,

poder ;
XVii. - representar contra ilegalidade ou abuso de

CAPÍTULO ii

DAS PROIBIÇ5ES

Art. ilh - 3 o proibidas ao funcionário toda ação ou
omissão capazes de comprometer a dignidade e o de coro da função
publica, ferir a disciplina e a hierarquia , prejudicar a
eficiência do serviço eu causar dano à Administração pública,
especialmente:

1 ausen tar--se do serviço durante o expediente sem
prévia aut or ização;

retirar, sem Prévia autorização da autoridade

3 5
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11.1 - recusar fé a documentos públicos;

IV opor resistência injustificada ao andamento de

documento, processa ou execução de serviço;

V re erir-'se publicamente, de modo depreciativo às
autoridades constituídas e aos atos da admini stração;

'Vi - cometer a pessoa estr anha à. reparti ção, fora dos
casas p r evistos em lei, a d esem penho de encargo que lhe competir
ou a seus subordinados;

Vil compelir ou aliciar outro funcionário no sentido
de i'ilia'çío a ass oc i aç ã o profissional ou sindical, o u a partido
p o l í tico;

V 111 mant er s ob sua ch e fi a ime diata, Cônjuges,
c om panheiro ou parente até a segundo gr a u.

i.X deixar de comparecer ao serviço sem causo
justificada,

X - exe rc er c o mér c i o entre as c omp anhe i ros de s e rviç o
no local de trabalho;

X1 valer - se de sua qualidade de funcionário, para
'untei" proveito pessoal para si ou. para outros;

empresa pr
qualidade,

junto às

interesse

trabalho
Ias;

X11 . Participar de ger ências ou de administração de
ivada, de sociedade civil, ou exercer comércio e, nessa
transacionar Com o Município;

X111 - pleitear, como procurador ou
repartiç5es municipais, salvo quando

ro cônjuge ou de p a rentes , até segundo grau;

XIV - receber de terceiros qualquer vantagem, por
realizados na repartição, OU pela promessa de realiza-

XV . aceitar comissão , emprego oU. Pensão de Estado
estrangeiro, sem prévia autorização do Presidente da Republica;

XV l

P tJ. t7 1 i c: O ;
XV11

proceder de forma desidiosa;

praticar atos de sabotagem contra o serviço

XVIII fazer com a Administração Direta ou Indireta
contratos de natureza comerci al, industrial ou de prestação de
serviços com fins lucrativos, para si ou como representante de

intermediário,
se tratar de
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XIX exercer i.nr:.liciente:rtiente suas funções;

XX - Uti l izar pessoal ou re cursos materiais do serviço
publ ico para fins Pa'r' ticulare s ou ainda utili zar da sua condiç ão
de Vuncioná.'ria pública para rat ificar atos de sua vida
p articular ;

XXI - exe'icer quaisquer atividades que sejam
incompatíveis com a exercíc io Co cargo ou funç ão e com o horário
de trabalho.

CAPíTULG III

DA RESPONSABILIDADE

SEGZO 1

DISPOSIVES GERAIS

Art. 16 6 - 0 funcionário responderá civil, penal e
admin istrativamente, pela exercício irregular de suas
atribuiç ões.

Art. 160 -- A responsabilidade civil decorrerá de
conduta dolosa. ou culposa devidamente apurada , que importe em
Prejuízo para a fazenda Municipal au terceiros.

Parágrafo única --0 uncionaria será obrigado a repor,
de uma só vez, a import ância do prejuízo causado à fazenda
Municipal , em virtude de alcance , des f alque , ou a omissão em
efetuar o recolhiment o ou Entradas, nos prazos l egais.

Art. 16 A responsabilidade administrativa não exime
o funcionário da responsabilidade civil ou criminal que no caso
couber.

F'ar ágrafo único - 0 Pagamento da indenizaç ão a que
ficar abrigado o funcionário não o exime da pena disciplinar em
que ocorrer.

SEC40 II

DAS PENALIDADES

Art. 16 9 .- São penas disciplinares:

ï advert ência;

repreensão;

1V - demisso;

2 7
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V ° ca'"":rMã dÃ. r;.possr-niadoria e da disponibi.li.dade.

Art. 170 - Na aplicação das penal idades serão
Conside r adas a natur eza e a gravidade da infração cometida, os
danos que d e la pr ov ierem para o serviç o pub lico, as
c ircunstancias agravantes ou atenuantes, os antecedentes
funcionais atendendo-se, sempre, a devida p roporção entre o ato
pratic ado e a pena a ser aplicada.

Art. 01 - A advertência será aplicada por escrito, nos
casas de violação de proibição constante do artigo i65 , incisos I
a xIi, e de inobservância de dever funcional.

Art. 17;' .. A pena de repreensão será aplicada por
escrito. nos C asos d e reincidência em infração sujeita a pena de
advert ência.

Art. i/J - A Pena de suspenso , que não
noventa dias, Será ap licada..

excederá a

1 até trinta dias, ao f uncioná r ia que, sem justa
Causa, de ixa r de se submeter a exame médico determinado por
autoridade competente;

Ii - e m caso de reincidência em infração sujeita à pena
de r ep reensão e de 'v'iolação da s demais pr o ibiç des que não
t i pi. ti quem in Fr aç oes sujeitas a pena d e demissão.

Art . 1.74 - As penalidades de advertência e de suspensão
terão seus r egist r o s ca nc elados, após o decurso de três e cinco
anos de efetivo exercício, respectivamente, se o funcionário não
houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.

de :

W. 175-- A pena de demissão será aplicada nos casos

crime contra a Administração Pública;

abandono do cargo ou -Falta de assiduidade;

IIl: incontinência pública e embriaguez habitual;

ï',J ... insubordinação grave em serviço;

V ofensa física, em serviço, contra funcionário ou
particular, salva em legitima de fesa,

VI -- aplicação irregular do dinheiro público;

Vil.
Patr imónio municil

lesão aos cofres públicos e dilapidação do
ai;

revelação de segredo confiado em razão do cargo.

.,.?:
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Art. Lan

iga ra se o abandono de c a rga quando o
'unc ionaria se ausenta intencionalmente do serviç o por mais de

trint a dias c onsecutivos.

Art. 177 ... Entende-'se por falta de assiduidade a
ausenc:i.a do serviço sem causa justificada, por sessenta dias,
inteïca'ladamente, durante o per iodo de doze meses.

Art. 1.75 °- H aplicação de qualquer das penalidades
previstas neste Estatuto dependerá, sempre, de prévia motivação
da autoridade competente.

Art. 1Y9 Será cassada a aposentadoria e a
disponibilidade se ficar provado, em Procedimento administrativo
em que se assegure ampla de fesa ao i n ativo, que este:

1 ... Prati cou, quando em atividade, falta grave para a
qual Seja cominada, neste Estatut o, pena de demissão;

com a lei;
aceitou cargo ou função pública em desconformidade

111 - aceitou representação de Estado estrangeiro, sem
prévia autorização do Presidente da República.

Art. 1187 - Frescreverão:

i: - em um ano, as faltas disciplinares sujeitas às
penas de advertência ou repreensão,

11 " em dois anos, as faltas disciplinares sujeitas à
pena de suspensão;

111 - em cinco anos, as faltas disci plinares sujeitas à
pena de demissão.

''%12 0 prazo prescricional começa a correr do dia em
que a autoridade tomar conhecimento da existência da falta.

É2 2..s c..-.. - J.nteï romG e'°se a pr escrição pela instauração de
si.ndi cânci.a ou p roc e d i mento admini strativo.

competent
Art. !Si. -- Para aplicação das penalidades, são

i. Li Prefeito, a Mesa da Câmara ou o diretor de
autarquia ou fundação pública, nos casos de demissão, cassação de
aposentadoria e de disponibilidade e suspensão por mais de trinta
dias;

11 Os secretários ou chefes imediatos, nos demais
casos d e suspensão;

111 As autoridades administrativas , com relação aos
seus subordinados, nos casos de advertência e repreensão.
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CAPÍTULO IV

DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR

SECNO 1

DISPOSIÇ3ES GERAIS

W. 't 23 i: A autoridade que tiver ciência ou notícia de
irregularidade no s er viço público é obri gada a promover a
a p uração d os f a tos e a re sp on sa b il idade, medi an te s indicância ou
processo administrat ivo disciplinar,. sendo assegurado ao
func ionário a ï:a:)I"i 4; t":,;1,d ato]":LG e a a mpla de f esa, com os meios e
recursos a ela inerentes.

o3 Y•-:. rAS Providências pïlpara a terão início, aapuração

Partir dv:, conhecimento dos datas e serão tomadas
na unidade onde

estes ocorreram, devendo consistir, no mínimo, de um relator io
circunstanciado sobre a que se verificou.

122 .. A averiguação preliminar de que trata a parágrafo
anterior deverá se cometida a funcionária ou comissão de
funcionários Previamente designada para tal finalidade.

SEC40 11

DA SINDICÂNCIA

Art. 1 133 A sindicância é a peça preliminar e
iniormat iva do p r o ce s so administrat i vo disciplinar , devendo serPromovida quando os tatos não estiverem definidos ou faltarem
elementos i ndicativos da autoria da inf racção.

Art.. 104 - A sindicância não comporta o contraditório
constituindo se em procedimento de investigação e não de punição.

Art. 185 -. A sindicância deverá ser concluída no prazo
de trinta di as, que só Poderá ser prorrogado por um único e igual
período mediante so licitação fundamentada.

Art. 105 - Da sindicância instaurada pela autoridade
Poderá result=

1 a arquivamento do processo desde que os fatos não
congi' urem evidentes iniracc'ies disciplinares;

LI " a apuração da responsabilidade do funcionário.

SEÇÃO

DA SUSPENSÃO PREVENTIVA
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Ar t . i.F..,' .. tJ Prefeito, a Mesa da Câmara e os Diretores

de autarquias ou fL.lndaç:oes públicas poderão determinar a
suspensão preventiva do funcionário, por atei trinta dias
prorrogáveis por igual prazos houver comprovada necessidade de
seu afastamento para a apuração de falta a ele imputada.

SEÇÃO IV

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Ar t. 180 - 0 processo administrativo é o instrumento
destinado a apurar a r esp on sab il idade de 'i LI fYC ianãr'i iD por ação ou
omissão no exercício de suas atribuiç5es, ou de outros atos que

tenham relação com as atribuiçiaes inerentes ao cargo e que
caracterizam infração disciplinar.

Parágrafo único - e'=. obrigatória a instauração de

Processo administrativo, quando a falta imputada, por sua

natureza, possa determinar a pena de. Suspensão, demissão,

cassação de aposentadoria ou disponibilidade.

Art . 1k3 - 0 Processa será realizado por comisso detrás> fun cion ários efet ivas, de con dição hierárquica igual ou
superior a do indicado, d esi gnada Pela autoridade competente.

i0 .. Na ato de designação da comissão processante, um
de seus membros será incumbido de, como presidente, dirigir os
trabalhos.

srA - 1) Presidente da comissão designará um
funcionária, que poderá ser um dos membros da comissão, para
secret ariar seus trabalhos.

Art:, 190 - A autoridade proc essante, sempre que
necessária, dedicará todo a tempo aos trabalhadas da processa,
ficando os membros da comissão , em tal caso , dispensados dos
serviços normais da repartição.

Art. :l9i. - p prazo para a conclusão do processo
administrativo Se'r'á de sessenta dias, a contar da citação do

funcionaria acusado, prorrogáveis por igual período, mediante
autorização de quem tfn-aPdeterminado a sua instauração.

F arágra.fo único ' Em casa de mais de um funcionária
acusado a Prazo prevista neste artigo será em dobra.

SUPSEÇ O úNICA

DOS ATOS E TERMOS PROCESSUAIS

Art. 19E 0 processo administrativo será iniciado pela
citação pessoal do funcionário, tomando--se suas declaracies e
ol`erecendoi-_se.-'lhe oportunidade ^.para acompanhar todas as fases do
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P a'rágraf'o único - Achando- se a funcionária ausente do

lugar, será citado por via postal, em carta registrada,

Juntando'-se ao processo administrativo o comprovante de registra;

não sendo encontrado a funcionário ou ignorando-se a seu

paradeiro, a citação se fará com prazo de quinze dias, por edital

inserto por três vezes seguidas no ol'gao de imprensa oficial.

Art . 193 A autoridade prrocessante.` realizará todas as
d iligencias necessárias ao esclarecimento dos fatos, recorrendo,
quando necessário, a té c n i c o s ou peritos.

Ar t. 194 -- As diligências, depoimentos de testemunhas e
esclarecimentos técnicos ou periciais serão reduzidos a termo nas
autos do processa administrativa.

Art. lYb - Feita a citação sem que compareça o
funcionário, a Processo administrativo Prosseguirá à sua revelia.

cai.f:} - Será dispensado termo, no tocante à manifestaç ão
d e técnico ou perito, Se por este teor el aborado laudo para ser
juntado aos autos.

`'•?l.'." -- Os depoimentos de testemunhas serão tomados em
audiência, na Presença do funcionário que Para tanto será pessoal
e regularmente intimado.

Art. i9. .. Se as irregularidades apuradas no processo
administrativa constituírem crime , a autoridade processante
encaminhará cer t i.dbes das suas s ' '-pc^:as neces.,aria5 ao orgao
competente, para instauração de inqué rito policial.

Art. 19/ - A autoridade processante assegurará ao
funcionaria todos os meios adequados a ampla defesa.

;::'ic, - (:i funcionário_^-° poderá constituir procurador para
fazer sua defesa.

3c:2 _ Em casa de revelia, a autoridade processante
designara, de ofício, advogado do Município que se incumba da
defesa do funcionário..

Art . 198 .. Comadas as de.ciaraç bes cio funcionário ser-
lh...... dada Prazo de cinco dias , com vista do processo, para
oferecer defesa pr év ia e requerer Provas.

Parágrafo único -- Havendo dois ou mais funcionários, a
Prazo será comum e de dez dias , contados a Partir das declaraç3es
do ú l t i m o de les.

Art. iv' ._ Encerrada a instrução do processo, a
autor ia~ proc e ssante abri rá vista dos autos ao funcionário ou a
S EU defensor, para que no prazo de oito dias , apresente suas
r azoes Finais de d efesa.
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Parágrafo Iunico t.i prazo sera comum e de quinze dias,

de forem dois ou mais as funcionários.

Art:, 200- Apre s entada o u não a defesa 's'i nal, após o
decu r so do prazo , a comissã o a pr ec iará todos os elementos do
processo , apresentando r elatór io fundamentado , no qual proporá, a
absolvição ou a puniç ã o d o funcionário, i nd ic an do, neste caso, a
pena cabível bem como ü seu embasamento legal.

Parágra f o único - íi relatório e todos os elementos dos...
:: -l f. (:: (> •i. W a remetidos i3 autoridade que deter minou a instauração
do processa , dentro de dez dias, contados do término do prazo
para apresentação da de fe sa final.

Art. 201 - .•^i comissão ficará à disposição da autoridade
competente, ate' a decisão final do processo, para prestar os
esclare cimentos que forem necessários.

Art . 202 •-' R ecebida a processa com o relatório, a
autoridade c ompetente pr oferirá a decisão, em dez dias, por
despacho motivado,

Art. 203 Lia decisão f inal será cabível revisão
prevista. nesta lei.

Art. 204 .- 0 funcionário só poderá ser exonerado a
Pedido ou aposentado voluntariamente, após a c onclusão definitiva
do processo administrativo a que estiver respondendo , desde que
reconhecida a sua inocência.

Art. d05 - Verificada a existência de vicio insanável,
a autoridade Julgadora declarará a nulidade total ou parcial do
processo E ordenará a consti tuiç ão de outra comissão para a
instauração de novo processa.

Art . 206 Quando a infração disciplinar estiver
capitulada como crime na lei penal, o processo administrativo
será remetido ao Ministério Público.

SEÇÃO V

DA REVISNO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Art. 20! A revisão será recebi da e processada
mediante requerimento quando:

1 a decisão for manifestadamente contrária ao
dispositivo le g al, ou a evidência dos autos;

Pu n do.
11 surgirem , após a deci são, provas da inocência do
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:. i ... Não c onstitui • undamen :a p ara a revisão a simp les

ale ga.:aia de penalidade injusta.

ìii.?t-} A 'r'evisão poderá se verificar a qualquer tempo,
nau sendo vedada agravação da pena.

ï;ç, - ïi pedido de revisão poderá ser formulado mesmo
após a falecimento do punido.

Art. COE "' O pedido de revisão será sempre dirigido ao
Vrefeito, que de.ci.dira sobre o seu processamento.

Art . 09 Es tará impedida de funcionar no processo
revisional a Comis são q ue Part ic ipou ao pr ocessa disc ip linar
Primitivo.

Art. 2i0 - Julgada Procedente a revisão, a autoridade

competente di•2termi.na.}°á a redução, o cance lamento ou a anulação da
}: c n a .

Ia agrafo único - A decisão deverá ser sempre
fundamentada e. publicada Pelo órgão oficial do Município.

Ar t. 211 - Aplica-se ao Processa de revisão , no que
couber, a previsto neste (Estatuto para a processo disciplinar.

TíTULO VI

DISPOSIÇ5ES FINAIS

Art. 212 Os prazos previ stos nesta lei serão contados
em dias c.orri.dos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o
do vencimento, salvo expressa disposição em cont rário.

Parágrafo único .... Considera-se prorrogado o prazo até o
primeiro dia útil, se o término ocorrer no sábado, domingo,
feriado ou em dia que:

normal.

s. não haja expediente;

.I. .L o expediente for encerrado antes do horário
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;..
í-lrt :'.í^3 ^- ;.,ao isentos dc. qualquer pagamento os

requerimentos, certid í'3es, e outros papéis que, na ordem
administrativa, interessem ao servidor público municipal, ativo
o u i na tiv o .

Art. 214 As despesas c:om a execução desta lei.
correrão por conta de r,ot ay. pee; orçamentárias próprias.

Art. '.i. - Esta lei entrará em vigor na data de sua
Publicação, ficando revogadas as Sj 7,5p n!"s 7. ç0i•?'> em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL. D.F.. NIPUA, 01 DE JUNHO DE. 1.994.

ROMILDO CAVATAO
Prefeito Municipal de Nipoa

Registrado e Publicado na secretaria desta Prefeitura Municipal,
no livro de Leis M ô, as folhas 001 vE2 a S0 v2, na data supra.

MARIA BAfl $TA SCALIANTE
SORETARIA

l

ROMILDO CAVAT2ï0
Prefeito Municipal
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